




Ata da exoneração dos membros do Conselho Municipal de Acompanhamento 
e Controle Social do Fundo de Manutenção e Desenvolvimento da Educação 
Básica e de Valorização dos Profissionais da Educação — CACS- Córrego do Bom 
Jesus, que foram reconduzidos do Conselho anterior. Atendendo ao disposto na 
Lei no 14.113/2020, de 25 de dezembro de 2020, art 60 da portaria FNDE 808 de 
20 Dezembro 2022, é vedada a recondução de seus membros. 

Aos 10 (Dez) dias, do mês de outubro de 2023, foi realizada uma reunião com os 
membros do SISCACS — FUNDEB e o Conselho Municipal de Educação, na Escola 
Municipal Monsenhor Afonso Ligório Rosa, para exoneração dos membros que 
haviam sido reconduzidos do Conselho CACS FUNDEB anterior. A reunião foi presidida 
pela secretária municipal de educação, que após dar as boas-vindas aos presentes 
explicou aos presentes o ocorrido, sendo necessário a exoneração, das Diretoras 
Fernanda Chiaradia Nascimento Pereira, Jesualda Jorge Alvarenga Silva, 
representantes de escolas públicas: que foram reconduzidas porque o município só 
conta com duas diretoras, Priscila de Santana Furtado , que havia sido eleita para 
suplente, numa assembleia de pais e Talitha Ferreira Mar�ns Barreira, que havia sido 
indicada, como suplente, pelo Poder Execu�vo. 

Nada mais havendo a ser tratado, lavrei a presente Ata, que vai assinada pelos 
presentes. 

Córrego do Bom Jesus, 23 de outubro de 2023 
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